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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Barra D'Alc:ântara/PI 
C.N.P,J, • 01.612,565/0001·92 
Praça lvonete Guedes, 12 CEP- 64.SZB· 000 
Fone (89) - 3423-0141 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DrALCÂNTARA/PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO, 2" Aditivo ao Contrato nº 047/2017. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barra Del\lctlntara-PI. Contratada: Jurawr 
Turismo Ltda ME. Objeto: Modificação da Cláusula Quarta • Do Prazo, do 
Contrato, que será prorrogado por mais 01 (Um) Ano, ficando oom termo final de 
vigência contratual em 12/07/2020, conforme autorização constante do Processo 
Administrativo n• 044/2019 e previsão legal descrita no Art. 57, li, da Lei n"' 
8.666/93, que regula a matéria . Data: 12 de julho de 2019. Assinam pela 
Contratante: Francisco Claudison de Brito Sousa. Prefeitura Municipal de Barra 
Dr.Alcântara-PI e pela Contratada: Kennedy Gomes Vieira, Juratur Turismo Ltda 
ME. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 •Centro• Fones: (86) 3261-1131 
C PJ 4L.522.33S/0001-S7 • C.EP.: 64.335-000 • Coivlll'll.'I-Piau.í 
E-mail:. prcfciturailccoivara.\@ho1mai l.com 

Portaria nº 049/2019 Coi,aras (PI), 15 de julho de 2019. 

O Prefeito Mimiçipal de Coivaras, 
Estado cio Plauf1 no WiCt de lillllli 

alrihuiÇÍX'$ lepis que lhe a,nlere q An. 
68. VI da Lei Orgjnica do Munidpio de 
o A.ri. 15 da Ld Munldpal nº 097./2001 e 
suas afferaçies. 

RESOLVE: 

OMRAR, a senhora MARIA. DA CONCEIÇÃO ALVES YKRREIRA, 1° Suplente 

do Conselho Tutelar do Município de Coivaras - Pl, para cxcrecr llDl mandato como titular cm 

decotmJCía da !lllbstinúção da Consel.hen Lllia.o Raquel da Silva, no pa{odo de 15.trT m 

14-08.2019, pan. o d.cscmpcnho das abibuiçõcs do 4;:argo. 

Esla Prnwia enlnirá em vigor nesla dai.a. revcigando-se ai., di,-poxiçlles em conlrário. 

Gabinete do Prefeito Mwncíp.il de Coivanis_ &lado do Piauí. aos quinLe dias do mB;s 

de julho do ano de dois mil e dezenove. 

Comunique-se, 
Publíque-see 

Cwnpra-i;e 

ESTADO DO PIAUi 

PREFE.JTURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PIAUi 

Av. Coronel Bendito da Luz, 675, Centro 

CNPJ N" 06.554.745/0001-89 

B.trro Ouro • Piauí 

PORTARIA ND ~12019 - BDPREV DEti_ oe JUNHO DE 2019, 

Concea&ão de Apo&entadoria Voluntária 
po.r Idade e Tempo de Contribuição. 

O Prefeito Municipal de Barro Duro, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve,: 

Art. 1• -C.onceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição à servidOf"a 
púbtica municipal, Maria da Conceição Pe1'9lra de Carvalho, RG: 1.1,99.517 SSP-PI, 
Data de Expedição: 21/07'2000, CPF: 517.096.353-04, ocupante no cargo de 
Professora, Classe •e·, Nlvel V - 40h, sob matricul·a n• 228-1, ,contando com o tempo 
de contribuição de 29 anos, 06 meses e 27 dia$ ou 10.80.2 dias, sendo os proventos 
fixados da &!!Quinte forma: 

Salário - bne R$2.607,46 
Art. 32 e 33 da lol n• 08912008 • Plano de 

Ca.rreira de Macietêrio 
Regência Z5% R$&51 ,87 

Art: 40 da Lei n• 08912008 • Plano de Carreira 
dil Maoif>têriú 

TOTAL DOS PROVENTOS R$3.259,33 

Art. Z' - A aposentadoria enquadra-se no artigo 6°, 1 ao Ir\/ da EC 41/2003. 

Art. 3"- O pagamento do beneficio de Aposentadoria fica a cargo do Fundo de 
Previdência Social do Municlpio de Barro Duro, conforme a Lei municipal nº 043/2003, 
e suas respectivas alterações da Lei Muriicipal 0TT/2007, 

Art. 4° - Os prowntos serão compostos pelo salário ba1ie conforme ressall,a o 
Art. 32 e 33 da Lei n• 08912008 (Plano de Cearreira do Magistério) e regência 25%, por 
força do Art. 40, da Lel n• 089/2008 {Plano de Carreira do Magistêrio ). 

Art. 5° - Esta. Porta.ria entra. em vigor a dala oe sua publicação, com os efeitos 
financeiros a partir de 01 de l .lho de 2019. 

Registra-se, Publique-se, cumpra, se 

GJliBINETE ~ junho de 2.01G. 

ÚvL 

TABEtA DE PREÇOS 

Preço da linha 1 R$ 3,50 - p/0nha c/70 cara.cteres, 
ou espaço com~~po11dente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal I R.$455,00 
Com remessa oo<tal I R$500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃIUO Of'ICIAL DOS MUNIOPIOS: 
Sem remessa :Postal 1 R$ 910,00 
Com remessa nn<tal 1 R$ L001,00 
PRECO DO DIÁRIO OflCl'AL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso aM 30 dias 1 R$ 4,37 
El<emplar $Upe,rior a 30 dia$ lbu$cal 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias !buscai )(@tox e autent 1 R$17,!>0 
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